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SEXTA·FEIRA, 21 MAi 1982 

A lnterpretaçao dada à lei , pela res
peHáve l decisão impugnada, fo i razoá
ve l impe dindo prospere o apelo extre
mo pe la letra a do permissivo constitu
cional (Súmul an? 400 do Supremo Tri
bunal Federal). 

Ademais, as disposições do Decrelo 
22.62~-33 nao se aplicam a encargos 
cobrados nas operações realizadas por 
instituições, oue intearam o sistema fi
nanceiro haclonal· (Súmula n~ 596 do 
Supremo Tribunal Federal) . 

Quanto a divergência, não se conll
Ql.ffOU. 

Os julgados colac ionados trat am da 
irrevoaabilldade do artigo 8? da Lei da 
Vat!rª , face~ altEtraçaa do a.rt!gg 64 do 
Código de Processo Civil pela lei 
4.632-65. Entretanlo, o acórdao comba
lido entendeu estar revogado o res
pectivo artigo, tendo em vista o artigo 
20 e seus parágrafos do Cód igo de Pro
ces~o Civii vigente, Portanto, (ais ares
tos, cuidam de enfoques dissemelhan
tes. 

Por outro lado , sustenta a recorrente 
ter a decisão atacada se apoiado num 
únfco Julgado da Suprema Corte. Toda
via, mansa e pacilicamente, esta vém 
.admítindo a cum,ulaçao, como se inse
re nos respeitáveis Julgados: 

.. -1Multa Contratual e Honorários de 
Advogado. É admissível a cumuJacao 
de multa contratual e ho11oràrlos de 
advogado nas '3Xecuções, por divida 
. vinculada ao· Sistema Financeiro de 
Habltaça·o, ajuizada na vigência do 
Código de Processo CIVIi de 1973. 
Recurso extraord inário conhecido, 
em parte e provido•. (RE-92.097·8 -
AJ Dl~rló da Jostiça da Un/ao. 
Brasllla , 51-1372, de 17 de março de 
1980) . 

.-Multa contratual e honorár ios de 
advogado. É admissível a cumulaçao, 
em relaça:o aos con tratos cele~rados 
na vigência do C'ódiQo de Processo 
Civil de 1973, porque seu artigo 20, e 
respectivos parágralos revogaram o 
artigo 8? do Deç;reto n? 22.626-1933. 
Recurso extraordinário conhecido 
mas nao provido• (RE-90.937 - RJ , 
RT J-90-724). 

1slo posto, ir:,deflro o recu rso ex
traordinário.•. (fls. 14-16). 

2 - Realmente. A jurisprudência do Su
premo Tribunal Federal é pacifica, no senti
do de que, nos contratos firmados na vi
gência do atual Código de Processo Civil, é 
passivei a acumulação de multa contratual 
com honorários advocalicios. Além dos 
precedentes ciladas pelo despacho Impug
nado, act.:!scento os Recursos Extraordina
rlos n!s 91.733 e 93.951. 

3 - Diante do exposto, determino o ar
quivamento destes autos . 

Brasília, 12 de maio de 1982 - Firmino 
Paz, Ministro-Relator. 

Ao-,87.9115--1- RS 
Agrtes.: Café Pacheco S.A. Indústria e 

Com·érclo e oulras (Advs.: Heldenla Barce
lô~ Lara e. oulros) . Agrc;lo. : Eslado do Rio 
Grande do Sul (Adv.: Mercedes de Moraes 
Rodrigues). · 

Despacho: Caié Pacheco S.A. - Indús
tria e Comércio e qutras ajuizaram aça:o 
rescisória com fulcro nos incisos V e IX, 
dos §§ 1( e 2'? do.Código de Processo Civil , 
objetivando rescindir ac6rdao do Eg. Tribu
nal a quo, em lhes negar djrelto a créd ito 
do ICM em compras de café feitas no IBC. 

Jutgada Improcedente a rescisória, inter
pusera recurso extraordinário com base 
nas al lneas a e d do inciso Ili , do art . 11 9, 
da Lei Fundamental. 

Pelo Exmo. Sr. o·esembargador Paulo 
Boeckel Velloso, Vice-Presidente do Eg. 
Tribu nal de Justiça do Estado do Rio Gran
de d o Sul, foi negado seguimento ao recur
so excepcjonal , cuJa decisão se transcre
'ile: 

•1 - Trata-se de ação resc isória ajui
zada por Café Pacheco S.A. Indústria e 
Comércio e outros, do acórdão da 
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Egrégia 3~ Câmara Cível, fn vocada vio
laçáo de li terais disposições de leis 
(art. 128, CPC, e art. 3~ do Decreto -lei 
406-68) e erro de fato delermlnanle da 
decisão (fls. 266-269). O 2" Grupo Civel 
deste Tribunal, Julgou improcedente a 
açao . O acórdao de fls . 351-362 vem 
precedido da seouinte ementa: 

cAçao Rescisória . 

Falta de leoitlmidade ativa: exclu
sao do âmbito da ação de l itisconsor
tes que nao foram parte na açao ordi
nária cujo acórdao se pretende res
cindir. 

Tempestividade: pendente recurso 
extraord inário, nao corre o prazo de 
decadié!'lcia para a proposi tura da 
rescisória. 

lnexistênc ia de violação de literal 
dispositivo de lei, consistente no vicio 
de ·ex1ra0 petlção, ou de erro ae falo . 
Açao d eclaratória de nao Incidência 
de ICM com reconvença.o versando 
matéria de· repercussão fiscal já 
ocorrida .. . 

Inconformados interpõe os Yencidos 
dois recursos extraord inários: o pri
meiro de Café Pacheco S.A. Indústria e 
Comérci.o e outros; o segundo, de Alv 
temar Esteves e Fi lho, Café Alvorada 
S.A. e outros. O recurso fundamenta
se no art. t19, Ili, al ineas a e d da Cons
tituição Federal. 

O t ? apelo ad uz a neoativa de vloên~ 
ela dos arts. 128 e 218 do Estatu to Pro
cessu~I Clv[f e arts. 3':' do Decreto-lei 
n~ 406-68 e 23, Il da CF, alegando, tam
bém, dissldlo pretoriano . Os 2:'s recor
rentes inconformam-se por excluldos 
da lld.e, apontando como violado o art. 
487, li do CPC. Trazem a cotei.o um 
aresto da Suprema Corte como conf/1-
tante com o acórdão agredido (f ls. 366-
370 e 371-373). 

Os recursos foram impugnados (ffs, 
317-385). 

Emitiu parecer o Procurador~Geral da 
Justiça opinando pela inadmissão do 
recurso (fls. 387.J89). 

li - Não é de ter seguimento o Re• 
curso E.)( traord inâr!o. 

Pretendendo afastar os óbices reQi
mentais alegam os recorrentes viola· 
cao ao art. 23, li da CF que garante ao 
contribuinte a nao cumulatividade do 
tributo referente às operações re lati
vas a clrculaçao de mercadorias. Toda• 
vfa, a matéria discutida no aresto agre
dido cinge-se a violação de li teral dis

·poslçao de lei (arts. 128 do CPC e 3? do 
Decreto-lei n! 406-68), o erro de lato. 
Nao tendo s ido ventilada a questao 
constltuclonat, não opostos embargos 
dectaratórlos, inexiste o preQuestiona
mento. Incidem as Súmulas n?s 282 e 
356 do STF. 

Afastada a questão, cito o douto pa
recer do Procurador-Geral da Justiça: 

•O apelo extremo, tan to das empre
,.sas vencidas quanto à sua pretensa.o 
de mérito como as excluídas da lide 
por faltar-lhes legitimidade ativa, en• 
contr~m , para seo.uimento, obstáculo 
no art. 3251 inciso Y, alfnea a, do Regi
mento Interno do Supremo Tri bunal Fe
deral, E Que, em se trantando de aç.ao 
rescisória julgada improcedente cujos 
ete•tos se aplicariam também às recor
rentes Juloadas partes ilegitimas , Inviá
vel se mostra o recurso extraordinário 
se nlo verificadas as exceções conti
das no cabeço do mesmo dlspositivo1 
reg imental , o u sejam ofensa á Constl ""1 
tvlçao Federal , manifesta divergência 
com a Súmula ou re levância da ques-
1ao tederal> (li. 388). 

Ili - Isto posto, nego seguimento ao 
Recurso extraordinário~. (fls. 156-158 e 
verso). 

Por ta is rundamentos, nego provimento 
ao agravo. 

Pu blique-se. 
Brasília, 12 de maio de 1982 - Alfredo 

Buza;d, Ministro-Relator. 

A~.Jl7.996--0 - PR 
Aorte.: Maria Luzi nele do Nasclmenlo Ki

kuch i (Adv. : Heito r Torrini). Agrdo.: Estado 
do Paraná (Advs .: José Manoe l de Macedo 
Caron , Rubens de Barros Brlsolla e ou
lros). 

Desp·acho: A decadência loi ·reconhecida 
na conslderaçao fâtica de Que a impetrante 
deveria ter se insurgido con tra o ato que a 
admit iu como ouvinte do primeiro ano do 
curso de preparacao de oflclai"s e não do 
ato que lhe negou matricula no segundo 
ano do curso, pois ,. como assinala o acór• 
dão , faltava-lhe o pressuposto para a ad
mlssa.o pretendida. A ssim, não houve viola
ção de texto legal fefederal a ser cu mprida. 
Nego seg1Jimento a-0 reCL!rnO. Súm~,~ n~ 
279 e 400. 

Brasllla, 12 de maio de 1982 - Cord.eiro 
Guerra , Mlnlslro-Relalor. · 

Ag-88.006-2 - PR 
Agrte.: Companhia Floresta de Armazéns 

S.A. (Advs. : Hugo Môsca e outros). Agrdo .: 
Instituto Brasileiro ao Café - IBC (Adva.: 
Lucla Magalhaes Lemgruber). 

Despacho: Trata-se de ex ecuçao de sen
tença em açao de depósito. movida pelo 
Instituto Brasileiro do Café à companhia 
agravante, na qual se discute a hipótese de 
se substituir por dinheiro-Q valor dos bens 
depositados . 
O MM . Juiz de primeira Instância adm ftlu o 

levantamento .de d~póslto judicial , a vista 
do certificado de que o réu havia deposita
do o valor . 

Em gr~u de apelaça:o, o Trlbonal Federal 
de Recursos Indeferiu o levantamento do 
depósHo a favor da executada e deferlu es .. 
se levantamento a favo, do IBC. , determi
nando, ainda, ô prosseguimento da e:xecu
cao, com a atualização d os cálculos, rejei
tando, dessa forma, a alternatividade do 
cumprimento da obrlgaçao. 

lrreslgnada, a companhia armazenadora 
Interpôs recurso extraordinário, com fun
damento nas alineas a e d do perm issivo 
constituc ional, alegando negativa de vigên
cia aos arts. 460 e 902 do C6dlgo de Proces
so Civil , vio lação ao § 3? , do arl . 153 da Car
ta Magna e dissidio Jurisprudencial . 

Incensurável o r. despacho agravado, 
c:i ue negou seguimento ao recurso, com 
base no Inciso VI, do• art. 308, do Regímen-

to Interno deste Tr ibunal, entao vigente, 
nos seguintes termos: 

cCom fulcro no artjgo 119, Ili , letras a 
e d, da Constituiçao Federal, recorre 
extraordi nariamente a Companhia Flo
resta de Armazéns Ge~als S.A. da se
gu inte decisa:o da 2~ Turma deste Tri
bunal: 

•Execuçao de sentença. Contrato 
e ação de depósito, Na execução de 
sentença, prevalece a que esta deci
diu , e nao soluçao outra, que, de 
reslo, tardiamente pleiteada pelo de
vedor, se mostra em desacordo alé 
mesmo com o contraditório inicial~ 
mente estabetecido no processo de 
execuç.ao .. .. 

Tratando-se, no caso, de execuç.ao 
de sentença, compreendida na expres
sao 11nas execuções por ·tltulo Judicial>, 
invoco o art. 308, Item VI, do Regimen
to Interno do Suprem"O Tribunal" Fede
ral, para negar segul~ento ao aP,_elo. 

A tentativa de i,nquadramento dp re- · 
curso na ressatva contida no caput da 
referida norma regirpental, sob a alega
ção da infrinçéncla ao art. 153, § 3(, aa 
(;qnslllulção Federal, é lotalmente 
despiciel1da por falta de prequest!ona
mento (Súmulas n?s 282 e 356 - STF) . 

Os arestas tr;uidos a cotejo, para 
comprovár o dlssldlo Jurlsprudenclal , 
nao merecem apreciação ·vez que não 
têm adequação ao caso. 

Nego seguimento ao recurso. 
Publique-se., (fl. 60). 

M'ealmente, somente na hipó tese de 
ofensa à' Constituiç-ao ou relevância da 
.questa.o federal, poderia o agravante ver 
processado seu apelo e)( tremo. 

A relevância nao foi arg0lda e a questão 
constitucional na:o foi abordada pelo acór
dão recorrido (Súmulas n!s 282 e 356). 

Jsto posto, nego seguimento ao agravo. 
Publique-se. 
Brasilla, 13 de maio de 1982 - Alfredo 

Buzaid, Ministro-Relator. 
Eu, Juvenil Lara FIiho, datilografei. Eu, 

Ana Luiza Motteçy Veras, Diretora da Oivi-' 
são de Publicações e Intimações, conferi. 
Eu, Eunice Barroso de Mel/o e Souza, Dire
tora do Sefviço do Prócesso Judic iário. 

Procuradoria Geral da República· _ ·1 

Ato: do Procurador-Geral 

Nos autos do P-roc?~so PGR n? 50.902-82, 
interessado o Dr. [ãzaro- Célls Mariosa, 
Juiz. de Dire ito do Tribunal de Justiça do 
Estado de Mln~s Gerais, no qu al se pede 

seja argOida a lnconstltuclonalfdade do art. 
40, itens XV, XVIII ·e XIX da L.ei n~ 7 .655, da
quele Estado, proferi despacho em 7 .de 
maio de 1982, determi~ando o arqu),vamen
to , nos termos do parecer e,abora'.c:lo a· res• 
peito. - ·· -

~rasllia, 14 de maio de 1982 ....,.... Jnocbnclo 
Mártires Coelho, Procurador-Gera l da A~· 
pública. '" 

Tribunal Sup~rtor Eleitoral 

RESOLUÇÃO 

RESOLUÇÃO N~ 11 .21 8 

CONSULTA N~ 6.426 - CLASSE 10! 
_DISTRITO FED~RAL {BRASILIA) 

- Processo de consulta. Prática de Infra
ções penais definidas no Có digo Eleltoral 
(Lei n? 4.737-65). ln q~é rlto po llcia l de ofíc io. 
Descablmento. 

- O processo das infrações penais defi
nidas no Código Elei tora l (Lei n? 4.737-65) 

obedece ao d isposto nos seus arts. 355 e 
seguintes , mas nao reloge as normas do 
processo comum, peta apllcaçao subsidiá
ria e complementar do Código de Processo 
Penal. Assim ocorre, por exemplo , com o s 
arts. 4?, 5? e 6~, Quando houver necesslda~ 
de de inquérito po'1cia,, excetuada, porém, 
a sua Instauração de ofic io (art igo 5'? , inciso 
1). Nos cai:;os em c:iue couber, a PoJfcia Fe~ 
deral (Res. TSE n? 8.906. art. -3? . e Decreto
lei n:' 1.06-4-79. art. 2:') poderá pr ender em 
fl agrante o infrator, comunicando o fato á 
autoridade judicial em 24 horas e 
prosseguindo-se, a partir daí, de acordo 
com o processo previsto no Cód igo Eleito
ra l. 

jussa
Realce
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Vistos , etc. 

Re~olvem os MinJstros. do Trib_1,1nal Supe
rior Eleitoral, por 4n.a~imldade de votos, 
respo,nder â consulta oos t~rmos do voto 
do relator que fica fa_~e.ndo parte Integrante 
da decisão~ 

Sala das ,sessões do Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Brasll ia , 15 de abril de 1982 - Moreira 
,u..,es , ·Presidente - Guelras Leite , Relator 
,_ Jnocênclo Mártires Coelho, Procurador
Geral Eleitoral , 

RE;LATORIO 

O senhor Ministro Guelras LeHe (Rela
tor) : Senhor Presidente, consulla o Depar
ta!l]ento de Policia f'~9~.n111 ~•iUI autoridade 
poílclal que dele faca parte, tomando co
nhecimento da prática de IUcilo capitulado 
no Código Eleitoral, poderá instaurar In
quérito policial _de c;,ff.clo, c;;.on.torme pre~ê o 
Código de Procéssci Penal, no seu art . 5:', 
Inciso f, e/e o art. 31:M, do Código Eleitoral; 
ou Se ficará ~a dep4;'1idência cio actoriamen
to. pof parte do MlniStérlo Público, J uiz. ou 
Tribuna! _El~ito~al. · · 

Olspeosacta. a audlênci;;1 da douta Prqcu
rad_or4a~eral e1eitc;,r.at. 

Ê o relaiôrlo , 

V.OTO 

O Senhor Ministro Gueiros .Leite: (Rela
ior): -. Senhor Pres!den_te,_ as. in1raç~es pe
nais dellnidas no Códloo Eleitoral (Lei n? 
4.737-ô5) saó de '11çilo púPlica e o seu pro
cesso, embora espe·c!ãJ , riã,"ó r.e10ge aos 
principias. o·ependerá de repres.ent~Ção ou 
Comuriic~çã.O fé)t~, · por ·quàlguer cldadao 
que tiver coiiheclmento da fnfraca_o, ao jul 2. 
eleltoral da zona onde a mesma Ocorreu 
(a..-t . -356). Formalizada a comunicaç'ão, será 
remetida ao Ministério Público, que ofere
cerá denú,n.cla. Mas somente o fará depois 
de verJficar ou .constatar a existência da in
kaçaio, quando dtspu2:er dos elementos de 
convlccao da e,clstêrtcJa de .crime. Essa 
veríficaçAo far-se-á' através · de diligências 
junto a quaisQuer -autortd~des ou h..1nclonâv 
rios .gue pos.sam prestar Q_sclareclmentos, 
fornecer dócumenlo;; ou outr9s ~lementos, 
como é da línouage'!I dp texto,_ verbís: · 

,Art. 356, § 2'.' Se o Ministério Público 
j ulgar nece&sários- malor~s esdarecl
mentos e dócumentos complementa
res ou outro..s e lementos de convicçao, 
deverá re(lul\5itá-los diretamente de 
quaisquer autoridades ou func ionários 
Que ~ssam fornecê-los.> 

(Cf. Código Eleitoral). 

O MP não dispensará, poréfn, na apura
ç·.a.o da cnotilia crlmlnls•, o auxilio da 
Policia Fedefal, através do inquérito pol l
clal, que -somente .será instaurado median
te soa·reQuísiçAo e nos termos do art. 5?, li, 
do Código de Processo Penal, Assim , ex
cepcionalmaote., o inquérito não será ini
ciado ·de oficio, nem a feQ uerimento do 
ofendido ou de quem o-represente, como é 
cabíve l no processo comum. O Departa
mento de Polícia Federal ficará à dlsposi
oao da Justlc.a Elelloial . ~~mpre t~~~ Wr O 
caso de el,eJ~_õe~~ ·.P~r,atS' âu-pir.cia~ç;,,'ém 
q1.1alquef .-P~Üf'. do ~t6rrlti5JiR;Pâ.C.l.ci'ha1;· con
forme •'d.~\f1fffl.lna p·'ã~t:-'2:), d'? Decreto-lei n? 
1.064, de 24-10-1969. A Polfo1a Federal ~x.er
cerá, entao, dentr:e as lunçoes que lhe saio 
prQprlas, as de Polícia Judiciária em malé
rla eleitoral, conforme iá decidiu esta Corta 
na Resoluçac;l n? 8.90S, que cogitou da re
quisição de força federal {art. 23-XIV-CE) e 
da execução do do art. 2':', do cUado 
D~creto-lei n~ 1.06◄ -79. 

É ler-se: 
.:Art 3':1' . A Polícia Federal , à disposi

ção da Justiça Eleitoral, nos termos do 
art. 2? do Decreto-lei n':' 1.064, de 24 de 
outubro de 1969, exercerá, dentre as 
funções que Jhe são própf ias , espe
ctalmente, as de Polic ia Judiciária em 
matéria ele itora,!, na c.onformidad.e das 
instruções especiai~ que forem dadas 
pelo Tribunal SuperiQr Eleitoral, pelos 
Tribu nais Regionais, ou nas zonas elei
toralf?, pelos respectivos Juízes,. 
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(Resoluçao TSE n~ 8.906, Processo n':1' 
4.176 - Cl~s.s~ X/GB, Qm 1970). 

A Pollç iil JuOJclár.f~. como -é . . saQ.ldQ, ·é 
exercida. pela_s autoridaPes policiais 110 ler ... 
rU6r lo de suas respectivas ju rlsi(J ições e 
terá por fim <:t apv(açllo das infrações çie
nals e da su~ autoria _ (CPP, art. 4?). Essa 
apura~.1o fJt:~~--á ·m~diante i(lquérlto ppl /
clal (Ç'PP; · ar!. 5? ,· caputJ. Anote-.se que a 
aciç, penal éleitoral terá inicio sempre me
diante comunicações ou represe ntação, 
como é comum nos cri_mes de ação públlca 
(CPP, ·gri. 5~. § 4~). 

, Mas eSsa çomunicai;ão ou repréSentaçao 
deverá ser feita diretamente ã ~\Jtô fidade 
policial p"ra efefto de lnslauraçao do in
quérito ex officlo. Veja-se, a propós ito, que 
o art. 356, do CE, na.o reprnduzlu Integral
mente o arl. 5?, §, 3? , do C PP. NG.O tiá dUv:~ 
aa, porém , que a autoridade pol icial pode1á 
servir como elemen10 de liçiação entre 
qualquer Informante e a autoridade Judicial 
elelto(al, quando , porven tura , tiver conhe
cimento da prá.tfca de infração ~enal·etelto
ral , tomando, déSde :1000, as providências 
acautefadoras recomendadas-no art. e?·, do 
CPP, Q\Ja ls sejam, entre outras, se 
passiveis e convenientes, o dirig ir-se ao lo-

ca l e providenciar a fim de que nao se alte
r1;1 ro o estado e a conser\laçao das coisas , 
e·rú:i'üal'lio necessário; apréerlder os ins tru
mentos e todos os objetos que ti verem re• 
lação com o fato (CPP, art. 6':1' , Incisos HI), 
Impõe-Se acrescen tar: nos casos em que 
coube•, a Policia Federal também poderá 
prerider em flagrante o infrator , ·comuni
candó o fato à autor idade Judicial ení-24 hó-
ras e prosseoulndo-se, a partir 'dai, de 
aco-rdo com o processo previsto no Códioo 
Eleitora, (Lei n? 4.737-65 , arts , 355 e seguin
lés) .-

Ê como voto. 

Pecis.a.o unãnlm-e . 

EXTRATO DA ATA 
Cons . n? 6 .426 - Cls. ,o~ DF - Rei.: Mln. 

Gueiros Leite . Decisão: Respondeu-se nos 
termos do voto do re lator. Decisão unâni
me. Presidência do Mjnlstro Moreira Alves. 
Presentes os i,Hnlstros: Soares Munoz, Qe
cio Miranda, Carlos MaÇielra, Guei fOs L_eile , 
Pedro Gordinho, J. M . -d~ ·souza A11drade -e 
o Dr . tnocêncio Mártires Cqaltio, 
Procurador-Geral Eleit~ra_l. 

Se~s.a.o de 15-4-82. 

SEXTA-FEIRA, 2LMAU982 
_j, ' J·."'., . .- . . 1 

As treze hofas e trinta m inutos , preset1-
tes os ,E;,cmos. Srs 1 Ministros Ot~o Rocha e 
Pare.ir.a de Paiva , foj aberta _a Se:;s~o. 

Compareceu o Exrno, Sr. Ministro ·Was~ 
hington Bolivar para.-jl,.lloar proces_s9s ~ ·e le·: 
vinculado. , ; i• · 

Fol lida e aprovada .a Ata·da Sessao a.,nte
r ior. 

. JULGAMENTD 

ACr-5.460 - R$ - Registro· n? 3.362.914 
~ Rel. ;. f ... Un. Laur9 1'..eit:\.O- Rev.: Mln . Otto 
Rocha . . "ptQ1?. : Alge_mlrÓ b·uart~ Tritidade , 
Lu iz Ferreira_ Jardim e A,rany Gonc_a lvés de 
Magalhães. Advs.: Mot ~rt Ga~94llhel Ro• 
drigues, Oino Lo.pes 8 José Sanro·ómelles 
Carpes e outro. Apda .: Justiça Pública. ,A 
T-t: rma. à t.inar:im:ue.óe, riego1J ~1f0Vfmen~o à 
apelação de todos os réus,... 

RD-5.500 - RJ - Registro n? 1.557.149 -
Rei. : Mln. P•.nelra de. Paiva . _Recle.: µnlver
slq~d.ç F~deral 4.o R!~ .de,:~.a1Jelro. Receta,: 
Mar.ia B~atril .ty1'9,gn.avl\~ ,Fipdr,lç;1:JeS. Advs .: 
Luiz Ca~los. Ferrari 'Gonçalve~.,.e outros e 
ld,l Marta Magnavita Gasc~L - ~~ Turma; à 
unanimidade, negou provimef)t_o ao recur
SO;t. 

Tribunal Fede:r;-al de~ecursos 

RO-6.146 - SP - Registro n~ 689.335 -
R~I. :. Min . Oqq .Roç;t'I~- ~acte.: Uniãg Fede
r:a l_. ~ecd _ _ç, ~'. 911;yaJd_o)!~Qre_iio~Advs.: "rv1ari~ 

1 

Nefde Marcelino e o~t[O§ L •A Tur:ma, à una-

· 

.. : ri°lmldade,.nÍIQ<;Çn"e'ce~ (!o ,r~curso,. 

, AC-31.97~ - RJ -,- Regls.tro.• n~ 3.027.406 
- Áe!.: Mira .. Per.eira de P~lva~ Aptes. : 

Plenário 
1 

ATA DA 13' SESSÃO ORDINARIA 
EM 6 DE MAIO DE 1982 

Presidência do Exmo. Sr . Ministro Jarbas 
Nobre. 

Subprocurador~Geral da Repllbllca , o Ex
mo. Sr, Doutor Geraldo Andrade Fontel&s. 

Secfetário do Plenário, Bel. José Alves 
Paulino. 

As treze horas e trinta minutos, presen
tes os Exmos . Srs. Ministros Moacir 
Ca!vnda, José Dantas, Carlos Madeira, 
Guelras leite, Washlnoto 11 Bolívar, Torreao 
Braz, Carlos Mário Velloso, Justino Ribei
ro , Otto Rocha, Wllson-Oonçalves , WI iiiam 
Patterson, Adhemar Raym~ndo, Romildo 
Bueno de Souza, ,:>erelra de Paiva, Sebas
tlao Réis, Miguel Jerônymó Ferrante, José 
Cândido , Antonio de Pádua Ribeiro, Fia
quer· Scartezzlni e Jesus Costa Lima, fo i 
aberta a· Sessão. 

Não compareceram, por m otivo Just ifica 
do, os Exmos. srs. Ministros Armando Ro
/emberc, Aldi r G. Passadnho , Lauro LeHao, 
Pedro Acioli e Américo Luz. 

Lida e nao Im pug nada , foi aprovada a ata 
da Sessão anierior. 

O Exmo. -Sr. Mlni sbo Jarbas Nobrn (Pre
s idente>: Srs. Ministros, comemora-se hoje 
um dia, para nós, muito significativo, por
que sem essa classe de funcionários, o Tri
bunal teria que cerrar suas portas . 

Hoje é o Ola do Taqu igrafo , e presto mi
nha homenagem â laboriosa classe aq 1.1i 
representada pelos nossos ,uncionários, 
técnicos dessa área de trabalha:. 

JULGAMENTOS 

AA-419 - RJ - Reglslro n~ J.038.980 - · 
Relator; Sr, Min istro Guelros Leite. Autor : 
He leno Pestana de Acuiar (Adv.: Humberto 
Gastoo Fuxrelter}, Ré: U nião Federal. 
Prosseguindo-se no julgamento, o Tribu
na l, por maioria, jul!JOU Improcedente a 
ação, venc idos os Srs. Ministros Carlos 
Márfo Vef lOSO e O tto Rocha. 

MS-89.572 - OF - Ai;tg istro n? J , 196.402 
- Relator: S:r. Ministro Moacir Catunda. 
RequerenJe: In terna.clona! Cti ippers Co. 
New York (Adv.: Flávio Augusto Marx). Re
querido: Exmo. Sr. Ministro de Estado da 

Fazenda e ou tro. LHisconsof le : J. J. Gapazl 
(Adv.:· Nelcy Naz.zarl). O Tribunal, por una• 
nimfelade, denegou-o mandado de Sé01Jran
ça. •Sustentou oralmente. o Ur. Gerâldei A·n
drade Fonteles , Subprbcurador-Ge'ral da
Répúl:Hica. 

MS-95.060 - DF - Registro o? 3:.342 .946 
- Rela tor: sr. Ministro WIison Gonçalves. 
Requerente: Artenova Filmes Ltda. (Ad\la. : 
Gisela Chamoun Juhas e outro). Requeri
do: Exmo. Sr. Mini stro de Es tado da· Justl• 
ça. Prosseguindo-se no julga·mento; após· 
os volos doS Srs. Ministros William ·Patter
son e Adhell'lar RaYmundo cohca·dendo o 
mandado de segu rança , p ediu vista dos au
tos o Sr. Mini5trn Romi!do Bueno de Sou-
za. 

MS-95.574 - DF - Regist ro n? 3.352:650 
- Relator; Sr. Minl"stro Adhemar· Raymun
do . Reque,ente : Panabra - M ineração e 
Agropastorlt Llda. (Adv .: H uço Mósca e ou
tros). Reouerldo: Exmo. Sr, -Ministro de Es
tado das Minas e Ener(Jia . O Tribu nal. por 
unanlnildaide, não conheceu do mandado 
de segurança e determinou a remessa dos 
autos â Seção Judiciária da Justiça F'ederal 
do Distrito Fed11na1. 

M S-95.923 - DF - Registro n? 3.358.577 
- Relator: Sr. Ministro Car los Madeira . Re
querente : Mâdo de Lirna Ferre ira (Advs. : 
Franc isco A lberto Teixeira A lbuquerque e 
outro). ReQuerido. Exmo. Sr. Ministro de 
Estado do Exército , O Tribunal, .por unani
midade, não conheceu do mandado de se-
gurança. 

En cerrou-s·e a Sess.ao às 16h30min, fican
do adiados para as próximas Sessões o jul
gamento dos demais procEJssos constantes 
de pautas anter iores e dos apresent""dos 
em mesa e não Julgados na presente Ses
são. 

Brasilia, 6 de maio de 1982 - Ministro 
Jarbss Nobre, Presidente - José Alves 
Paulino, Secre,tário do Plenário. 

Primeira Tur.ma 

ATA DA 26~ SESSAO ORDINARIA 
EM 7 DE MAIO DE 1982 

Presidência: O E)(mo. Sr. M inistro Lauro 
Lei tão . 

Subproc 1,1rador-Geral da Repú blica: O Ex
mo. Sr. Pau lo And ré Fernando So llberge r. 

Secretária: Elisa: Maria Melra de Vascon
cellos Lopes de Castro. 

Uni;lo FE!deral, ._e -C_ér:c!9 .T~vares. -Apdo$.: 
Os mesmos. Adv.: Leonel ROdr igues ..... A 
Tu.rma, ài una,:ilmidade, deu_ provimento , em 
parté, ao at:,élo dei a'utor, e' Ju lgou. prejudi
ça~o o ap81~. da u .. ~!~9-~ : · ·. .. '· · 

Aa~40.960. - ~P.....,.. R.eg)s.tro n? .3.117.839 
- Re:I. ; MlrJ. Oito·. Roch~-- -·Acrte.: lapas. 
AgrdÓ.: Ernesto Fon.tolan . Advs.: Regina M·. 
R. Moreira e Hélio de Paula Coimbra. cA 
Turma, à unanimidade, negou pro\l imenlo 
ao agravo.;. 

Ag-41.1 56 - SP - Registro n? 1 .066.790 
-:- Rei.: M.in. Otto R9cha-. Agrte.: Red.e Fer--, 
rçviá ria -Federal S.A .. AgrdQ.: Lino Mârlo 
Greoori. AdVs.: Sarnir Marcolino e outros. 
"'A Turma, à unanimidade, negou pro Vimen-
to ao agravo... · 

Ag-41A18 - RJ ....,. Registro n? 2.596.580 
- Rei. : Mln. Lauru, . Leitao~ Aorte. : José 
Amanclo de Moraes e outros. Aarda.: 
União Federa l. Advs .: Waldjr Morgac!o e 
outros. "'A Turma, à unan!midad13 , deu pJo
vlmenlo em parte-ao agravo.;. 

AC-50.294 - RJ ~ Registro n? ~.059.723 
~ Rei.: M in. Otto Rocha. -Aemte. : J.uiz Fe-. 
dera l dã 6! Vara. Apte. : -União Federal. Ap• 
do.: Mauriclo de Andrad_e. Adv.: A lberto 
Carva lho Filho . "'A Turma, a unanimidade, 
negou provi mento ao apelo.~ 

AC-52.767 - RJ - Registro n? 3.035.662 
- Rei.: Pt,'! ín. Laurç. Le,ltão. Aptas.: Sebas
tião Casado da Costa e União Federal. Ap
dos. : Os mesmos. Advs.: Leonel RodríQues 
e outro. -.A Turma, à unanimidade , negou 
provimento às api;,lações.• 

AC-53.826 - se - Reglslro n? 3.36f26ó 
- ReL : Min . Pereira de Palva· .. Apte.: União 
Federal. Apdo.: Orlando Ramos e cõnjujJe. 
Advs. ; Renato Wolff e outros. 1.A Turma, .à 
unanimidade,· deu provimento à apelação 
da Unia.o, para anular o processo a partir 
da ci tac.ao, e delerminar a remessa dós au• 
tos à Justiça -Federal da 1~ Instância.,, 

REO-57.157 - se~ Registro n? 3.080.692 
- Rei .:. M ln. Pereira de Paiva , Remte. : Juiz 
de Direito· da 2~ Va"ra Clvel- da Comarca de 
Flor ianópolis. Partes . Abe lardo CoelhQ da 
Si lva e Uri iao Federa l. Adv. : Alrton Gerson 
da Silva. 11A Turma, ;à unanimidade , conhe
ceu da remessa ex officio e anulou o pro
cesso a partir da citaçao, e determinou a 
remessa dos autos à Justiça Federal da 1 ~ 
Instância.• 

AC-59.770 - MA - Regist ro 11? 3 ,129.969 
- EDecl . - Ae l. : Min. Pereira de Paiva. 
Embgte.: Caixa Econômica Federal. Embc
da.: V. Acórdão de fls . 187. Advs. : lcaro 
Bralle França e Se rra de Aquino. cA Turma, 
à unanimidade, não con heceu dos embar
gos,» 


